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LEI MUNICIPAL Nº. 613/2024, de 01 de março de 2024. 

Proveniente do PL. 656/2024, de 15/01/2024 
 

RATIFICA A 2ª ALTERAÇÃ DO CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO ALTO MÉDIO SÃO FRANCISCO – 
CISAMSF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES, ESTADO DE MINAS GERAIS - 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º. Fica integralmente ratificada a 2ª (segunda) alteração do Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Médio São Francisco – 
CISAMSF, aprovada pela Assembleia Geral dos Municípios integrantes, através do segundo 
termo aditivo reproduzido na íntegra no Anexo Único desta Lei. 

Parágrafo Único. As alterações constantes do Anexo Único desta Lei 
passam a integrar a redação consolidada do contrato de consórcio do CISAMSF. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

(MG), ao 01 dia do mês de março de 2024. 
 
 
 
 

 
JAIR CAVALCANTE BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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